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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

eddm.

LEI HUNICIPAL N2 67/69

Concede auxIlio à SOCIEDADE DE
ASSISTtNCIA AOS NECESSITADOS -
"SANlt, e abre crédito especia1

O PREFEITO :HUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou-

.,

e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 12 - t concedido o aux::Cliode N@ ••~•••

4.000,00 (quatro mil cruzeiros novos) à SOCIEDADE DE ASSI~
TtNCIA AOS NECESSITADOS "SANlt, desta cidade, pró-constru ~
ção de um chalét na rua projetada no bairro Vil~ Nova, de
sua propriedade.

Art. 22 - Para atender a despesa prevista no
artigo anterior, é aberto o seguinte crédito especia1:

GOV~RNO E ADHINISTRAÇÃO GERAL
Serviço Social, Saúde e Segu-
rança Pública.
Transferência de Capital
Entidades Privadas
Auxí1io:pró-cons:t:rução de um-
chalét da Sociedade de Assis-
tência aos Necessitados-SAN,-
em imóvel de sua propriedade •••N@ 4.000,00
Art. 32 - Servirá de recurso para'atender a

despesa prevista nesta Lei, a arrecadação a maior prev+s-
ta para o corrente exercício, até o limite de N@ 4.000,00
(quatro mil cruzeiros novos).

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na. data
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

e-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO
BURGO, aos cinco (05) dias do rn~s de de~e~bro do ano
mil novecentos e sessenta e nove (196~;, .~

~~~~ ALCE~//MOSMANN
/refeito I

Secretário

HAM-

de


